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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 001/2025/SECUT PARA CREDENCIAMENTO DE PATROCÍNIO 

INSTITUCIONAL 
 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJUBÁ, com sede na Avenida Doutor Jerson Dias, n° 500, 
Bairro Estiva, inscrita no CNPJ sob n.º 18.025.940/0001-09, representada pela Secretária 
Municipal de Cultura e Turismo, a Srª Rita de Cássia Almeida, no uso de suas atribuições legais 
e com fundamento na Lei nº 14.133/2021, especialmente no art. 6º, inciso XLIII, torna público, 
para conhecimento dos interessados, o presente CREDENCIAMENTO para fins de seleção de 
pessoas jurídicas interessadas em firmar parcerias institucionais com o Município, com vistas 
ao apoio na realização de eventos culturais e turísticos. 

1. OBJETO 

1.1. O presente Chamamento Público tem por objeto o credenciamento de pessoas 
jurídicas de direito privado interessadas em patrocinar eventos culturais e turísticos 
promovidos ou apoiados pela Prefeitura Municipal de Itajubá, por meio da alocação eficiente 
de capital privado, seja este material, serviço ou pecuniário direto ao Município e recebimento 
de contrapartidas institucionais de visibilidade, a depender do evento, conforme 
detalhamento específico que será disponibilizado neste edital. 

1.2. Para cada evento cultural e turístico, será disponibilizado pela Prefeitura, as 
informações específicas sobre valores, cotas de patrocínio e contrapartidas, que orientarão os 
interessados na apresentação de propostas individuais, conforme Anexo VII. 

1.3. A execução das parcerias deverá especificar o evento a ser patrocinado, mediante 
assinatura do Termo de Patrocínio, conforme cronograma de eventos definido pela 
Administração. Anexo VI 

1.4. As parcerias serão formalizadas mediante assinatura de Termo de Patrocínio, com base 
na proposta apresentada e aprovada, respeitando os termos deste edital e dos materiais 
específicos de cada evento. 

1.5. Integram este Edital, para todos os efeitos legais, todos os seus anexos e documentos 
complementares, ainda que não transcritos expressamente. 

2. DA NATUREZA DA PARCERIA 

2.1 A presente parceria será firmada sob a forma de patrocínio institucional, regida pelo art. 
6º, inciso XLIII, da Lei nº 14.133/2021, formalizada por meio de Termo de Patrocínio, 
com obrigações recíprocas entre as partes. 

2.2 A transferência dos bens ou prestação de serviços serão feitas direta ou indiretamente 
por parte do patrocinador, a depender do evento, conforme descrito em item próprio.  

Chamadas Públicas
Chamadas Públicas
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3. CONDIÇÕES GERAIS PARA INSCRIÇÕES E PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste chamamento público pessoas jurídicas de direito privado, 
incluindo empresas, instituições, fundações e microempreendedores individuais (MEI), desde 
que legalmente constituídas, em situação regular e que apresentem proposta compatível com os 
objetivos deste edital. 

3.2. As inscrições estarão abertas a partir da data de publicação deste Edital,  e 
permanecerão válidas conforme os prazos e condições definidos neste Edital. 

3.3. A proposta de patrocínio deverá ser tecnicamente viável e estar alinhada ao interesse 
público e ao planejamento cultural e turístico do Município, conforme avaliação da Secretaria 
Municipal de Cultura e Turismo. 

3.4. A participação no presente chamamento implica na aceitação plena e irretratável de 
todas as condições estabelecidas neste edital, seus anexos e eventuais comunicados 
complementares. 

4. DO PROCESSO DE INSCRIÇÃO 

4.1. As inscrições para o presente chamamento público terão início na data de publicação 
deste Edital,e permanecerão abertas durante o período de vigência definido no cronograma. 

4.2. A inscrição deverá ser realizada presencialmente, mediante entrega de envelope na 
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo de Itajubá. Avenida Doutor Jerson Dias, nº 501, 
Bairro Estiva, Itajubá-MG, CEP: 37.500-279. Horário de atendimento: das 12:00h às 17:30h, 
em dias úteis. 

4.3. A documentação entregue será analisada conforme os critérios de julgamento 
estabelecidos neste edital. 

4.4. O prazo de vigência do edital será de 12 meses, podendo ser prorrogado por igual 
período. 

5. DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA O CREDENCIAMENTO 

5.1. Para fins de credenciamento, os interessados deverão apresentar os seguintes 
documentos: 

Ficha de inscrição e proposta de patrocínio, conforme modelo constante no Anexo I, 
contendo: 

a) Valor ou bem a ser aportado no evento indicado; 
b) Descrição das contrapartidas desejadas, quando aplicável; 

5.1.1. Declaração de que não utiliza trabalho infantil ou trabalho análogo ao escravo, 
nos termos do art. 123, inciso I, alínea “f”, da Lei nº 14.133/2021; (anexo IV) 

5.1.2. A Prefeitura se reserva o direito de solicitar, a qualquer momento, documentos 
complementares ou atualizados, caso necessário. 
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6. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

6.1. O julgamento das propostas será realizado pea Secretaria Municipal de Cultura e Turirsmo, 
observando os princípios da legalidade, isonomia, interesse público e transparência. 

6.2. As propostas serão analisadas de forma técnica e objetiva, levando-se em consideração 
os seguintes critérios: 

a. Conformidade com as exigências deste edital; 
b. Compatibilidade da proposta com os objetivos institucionais dos eventos públicos; 
c. Adequação da empresa à imagem institucional da Prefeitura de Itajubá; 

 

7. DA FORMALIZAÇÃO DAS PARCERIAS 

7.1. As parcerias institucionais selecionadas neste Chamamento Público serão formalizadas 
por meio da assinatura de Termo de Patrocínio, conforme modelo constante no Anexo V, que 
terá natureza de instrumento jurídico administrativo não oneroso para a Administração 
Pública. 

7.2. O Termo de Patrocínio conterá, obrigatoriamente: 
a. A identificação da empresa patrocinadora, do evento e da cota ou bem material contratado; 
b. O valor exato do patrocínio e a forma de repasse financeiro, entrega do bem ou prestação de 

serviço; 
c. As contrapartidas institucionais de responsabilidade da Prefeitura de Itajubá, quando 

aplicável; 
d. As obrigações das partes, cláusulas de fiscalização, penalidades e vigência; 
e. As disposições relativas à responsabilidade civil, à publicidade institucional e à 
prestação de contas, quando aplicável. 

7.3. O repasse financeiro será efetuado por meio de transferência bancária identificada 
para conta específica da Prefeitura de Itajubá, informada no momento da assinatura do Termo 
de Patrocínio. 

7.4. Os bens materiais a título de patrocínio serão depositados no local e horários definidos 
previamente com a Administração Pública. 

7.5. Os serviços a título de patrocínio a serem realizados, serão definidos previamente com 
a Administração Pública. 

7.6. A parceria terá validade de até 12 (doze) meses, contados da data de assinatura do 
Termo de Patrocínio, podendo ser prorrogada ou encerrada antes desse prazo por 
conveniência administrativa, interesse público, descumprimento contratual ou conclusão do 
objeto do evento patrocinado. 

8. CONTRAPARTIDAS OFERECIDAS 

8.1. Como contrapartida institucional ao patrocínio recebido, a Prefeitura Municipal de 
Itajubá promoverá a divulgação dos nomes dos patrocinadores em todas as peças 
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promocionais e de divulgação próprias relacionadas ao evento patrocinado; 

8.2. Não será permitida a veiculação de marcas ou mensagens que infrinjam a legislação vigente, 
que promovam conteúdo político-partidário, religioso, discriminatório, ofensivo ou que 
possam comprometer a imagem institucional da Administração Pública. 

8.3. O descumprimento, parcial ou total, das contrapartidas pela Administração poderá ensejar 
medidas de correção imediata, sem prejuízo da aplicação de responsabilidade funcional, 
resguardados os direitos do patrocinador. 

9. DO PROCEDIMENTO 

9.1. O presente Chamamento Público será conduzido conforme os princípios da legalidade, 
publicidade, impessoalidade, moralidade, eficiência e interesse público, nos termos da Lei 
Federal nº 14.133/2021 e demais normas aplicáveis. 

9.2. O procedimento se dará em caráter contínuo ou em conformidade com o cronograma 
estabelecido pela Prefeitura, e será composto pelas seguintes etapas: 

a. Publicação do Edital, com divulgação no site oficial da Prefeitura Municipal de Itajubá 
e, se necessário, em outros meios institucionais; 

b. Recebimento das inscrições e propostas de patrocínio, em conformidade com os prazos 
e exigências estabelecidos nos itens 3 e 4 deste edital; 
c. Julgamento das propostas, com base nos critérios definidos no item 7; 
d. Assinatura do Termo de Patrocínio, conforme minuta constante no Anexo V, 
formalizando a parceria institucional e autorizando a execução das contrapartidas 
previstas, quando aplicável. 

9.3. O Município poderá, a qualquer tempo e a seu exclusivo critério, revogar ou anular o 
presente chamamento público por razões de interesse público devidamente fundamentadas, 
sem que isso gere direito à indenização de qualquer espécie aos interessados. 

10. DOS RECURSOS 

10.1. Caberá recurso administrativo contra resultado final do credenciamento, nos termos 
do art. 165 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

10.2. O prazo para interposição de recurso será de 03 (três) dias úteis, contados da publicação 
oficial do ato. 

11. OBRIGAÇÃO DAS PARTES: 

11.1. OBRIGAÇÕES DO PATROCINADOR: 

11.1.1. Efetuar o repasse financeiro à Prefeitura Municipal de Itajubá, por meio de 
transferência bancária para conta oficial indicada no Termo de Parceria; ou 

11.1.2. Entregar o bem material no local e horário previamente agendado com a 
Administração Pública; 
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11.1.3. Realizar os serviços definidos previamente com a Administração Pública; 

11.1.4. Executar integralmente as contrapartidas descritas em sua proposta aprovada, 
nos termos do Edital e do Termo de Parceria celebrado, quando aplicável 

11.1.5. Manter a execução da parceria em conformidade com as regras, prazos e 
especificações estabelecidas pela Administração, respeitando as diretrizes institucionais, 
culturais e legais pertinentes; 

11.1.6. Responsabilizar-se por todas as obrigações legais, inclusive fiscais e 
trabalhistas, relativas à execução das ações e peças sob sua responsabilidade, não gerando 
vínculo de qualquer natureza com a Administração; 

11.1.7. Cumprir fielmente todas as cláusulas previstas no Termo de Parceria e demais 
documentos integrantes do chamamento público; 

11.1.8. Acatar as orientações da Prefeitura no tocante à organização e execução do 
evento, especialmente quanto à adequação das contrapartidas, quando aplicável; 

11.1.9. Reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas e no prazo máximo de 12 (doze) 
horas após notificação, qualquer ação ou material entregue em desconformidade com os 
termos acordados, sob pena de sanções previstas neste edital; 

11.1.10. Abster-se de utilizar o patrocínio para fins político-partidários, religiosos ou que 
contrariem os princípios da administração pública; 

11.1.11. Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, as obrigações assumidas, salvo 
mediante autorização expressa da Administração; 

11.1.12. Em caso de uso indevido da marca da Prefeitura ou descumprimento da 
proposta aprovada, sujeitar-se às penalidades previstas, incluindo descredenciamento e 
exclusão de sua marca dos materiais promocionais; 

11.1.13. Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer 
da parceria; 

11.1.14. Não permitir a utilização do trabalho do menor de idade; 

11.1.15. Cumprir com as contrapartidas oferecidas à Prefeitura na Proposta; 

 

11.2. OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA: 

11.2.1. Proporcionar o suporte necessário para a efetivação das contrapartidas e 
das ações previstas na parceria, conforme cronograma estabelecido, quando aplicável a 
contrapartida; 

11.2.2. Garantir ao patrocinador as contrapartidas institucionais, nos termos definidos  
no Termo de Parceria; 

11.2.3. Notificar o Parceiro por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso 
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da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

11.2.4. Zelar para que durante toda a vigência do Termo de Parceria sejam mantidas, 
em compatibilidade com as obrigações assumidas pelo Parceiro, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

11.2.5. Aplicar a logomarca da empresa parceira como “patrocinadora” nas peças de 
comunicação produzidas para promoção e divulgação das ações culturais e turísticas; 

11.2.6. Em caso de descumprimento injustificado, aplicar as sanções previstas no edital 
e nos demais instrumentos da parceria, podendo inclusive excluir a marca do patrocinador 
dos materiais e comunicações do evento. 

11.2.7. Orientar e aprovar a utilização da marca da Prefeitura, conforme manual de 
aplicação da marca. 

12. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. O descumprimento, total ou parcial, das obrigações assumidas pelo patrocinador no 
Termo de Patrocínio poderá ensejar a aplicação de sanções administrativas pela Administração 
Pública, observando-se o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 156 da Lei nº 
14.133/2021. 

12.2. As sanções passíveis de aplicação são: 
a) Advertência formal, nos casos de inexecução parcial, falhas formais ou 

descumprimentos de baixa gravidade; 
b) Suspensão da participação da parceira em futuras parcerias institucionais com a 

Administração, por prazo determinado, nos casos de reincidência ou descumprimento 
relevante das obrigações pactuadas; 

c) Descredenciamento do patrocinado e rescisão unilateral do Termo de Patrocínio, com 
perda de eventuais contrapartidas já concedidas; 

13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1. A participação neste Chamamento Público implica na aceitação plena e irretratável de 
todas as condições estabelecidas neste Edital e em seus anexos, bem como no cumprimento 
das disposições legais que regem as parcerias institucionais com a Administração Pública. 

13.2. A apresentação da proposta não gera direito à formalização automática da parceria, 
ficando a sua celebração condicionada à análise. 

13.3. Quaisquer informações sobre este edital poderão ser obtidas, nos dias úteis, na sede 
da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, localizada na Avenida Doutor Jerson Dias, nº 500, 
Bairro Estiva, Itajubá-MG, CEP: 37.500-279 – Teatro Municipal Christiane Riera. 
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13.4. Integram este edital os seguintes anexos: 
Anexo I – Ficha de Inscrição e Proposta de Patrocínio 
Anexo II – Modelo de Roteiro para Prestação de Contas do Patrocínio   
Anexo III – Termo de Recebimento Definitivo 
Anexo IV – Modelo de Declaração de Menores e de Inexistência de Fatos Impeditivos 
Anexo V – Minuta de Termo de Patrocínio 
Anexo VI - Cronograma de Eventos. 
Anexo VII – Portifólio de Captação 

 
13.5. O Termo de Patrocínio poderá ser rescindido nos casos e condições previstos neste 
Edital e em sua minuta (Anexo V), garantido o contraditório e a ampla defesa. 

 
 

Itajubá-MG, 12 de dezembro de 2025. 

 

 

 
 

Rita de Cássia Almeida 
Secretária Municipal de Turismo 

Rita de Cássia 
Almeida

Assinado de forma digital 
por Rita de Cássia Almeida 
Dados: 2025.12.12 
15:03:07 -03'00'



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE ITAJUBÁ Quinta-feira, 18 de dezembro de 2025 Ano III | Edição nº 640 | Página 45 de 90

Município de Itajubá - MG
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

8 

  

   

ANEXO I – FICHA DE INSCRIÇÃO E PROPOSTA DE PATROCÍNIO 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2025 
Patrocínio Institucional para Eventos Públicos do Município de Itajubá/MG 

1. DADOS DA PROPONENTE 
 

Razão Social: 

Nome Fantasia: CNPJ: 
Rua: n°: Bairro: 
Cidade: UF: CEP: 

Telefone (com DDD): Whatsapp: 

E-mail para contato: 

Site (se houver): 

 
2. DADOS DO PATROCINIO: 
Informar os dados referente ao material, serviço ou pecuniário que será repassado ao muncípio: 
 

Favorecido: Prefeitura Municipal de Itajubá 

CNPJ: 18.025.940/0001-09 
Finalidade: Patrocínio Institucional – Evento (nome do evento) 
Valor: R$ 
 

3. DECLARAÇÕES 

Declaro, sob as penas da lei: 

● Estar ciente e de acordo com todas as disposições contidas no Edital do Chamamento 
Público nº 001/2025; 

● Que as informações prestadas nesta ficha são verdadeiras; 

● Que os recursos ou bens materiais aportados serão destinados ao fim público 
proposto, conforme as condições previstas no Termo de Patrocínio. 

 
 

Itajubá-MG,  de  de 20__. 
 
 
 
 
 

 

Assinatura do Representante Legal
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ANEXO II – MODELO DE ROTEIRO PARA PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PATROCÍNIO 

ROTEIRO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DO APOIO FINANCEIRO RECEBIDO 

Para fins de transparência e controle público, os valores recebidos por meio de patrocínio 
financeiro deverão ser justificados por meio de relatório simples contendo: 

1. Dados do patrocinador 

● Nome/Razão Social: 

● CNPJ: 

● Valor repassado: 

● Data do repasse: 

2. Identificação do evento 

● Nome do evento: 

● Data e local de realização: 

● Secretaria(s) responsável(eis): 

3. Descrição da aplicação dos recursos 

Apresente breve relatório com: 

● Itens adquiridos ou serviços contratados com os recursos; 

● Valores gastos com material ou serviço; 

● Justificativa da despesa; 

● Comprovação por meio de notas fiscais, recibos ou registros fotográficos. 

4. Considerações finais 

Caso o valor não tenha sido integralmente utilizado, informar o saldo restante e indicar se será 
utilizado em outro evento previsto. 

 
 

 

Assinatura do responsável técnico pela execução do evento 
 
 
 
 

 

Assinatura do responsável financeiro pela gestão dos recursos 
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ANEXO III – TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO 
TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO 

Chamamento Público nº 001/2025 
Evento: [Nome do Evento ou Ação Cultural/Turística]  

Patrocinador: [Nome completo/Razão Social do Patrocinador] CNPJ: 
[XX.XXX.XXX-XX] 

Aos   dias do mês de  de 20  , a Prefeitura Municipal de Itajubá, por meio 
da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, inscrita no CNPJ nº 18.025.940/0001-09, situada 
na Avenida Doutor Jerson Dias, nº 500, Bairro Estiva, Itajubá-MG, CEP: 37.500-279, neste ato 
representada por seu servidor fiscal designado, abaixo identificado, declara para os devidos 
fins que: 

1. O patrocinador [Nome completo ou razão social do parceiro institucional], inscrito no 
CNPJ nº [ ], firmou com esta Administração Pública o Termo de 
Patrocínio nº [  /20XX], com vigência de   /  /   a   /  /  , realizado no período 
de   /  /   a   /  /  . 

2. Após a verificação documental, técnica e, quando aplicável, presencial, constatou-se o 
cumprimento integral das obrigações assumidas pela patrocinadora, nos termos do Termo 
de Patrocínio celebrado, especialmente quanto à entrega da contrapartida acordada. 

3. Toda a documentação comprobatória exigida foi entregue e analisada, sem pendências. 

4. A análise do Relatório Circunstanciado elaborado pelo Fiscal do Termo de Patrocínio 
demonstrou que a execução foi realizada de forma satisfatória, sem vícios, pendências ou 
desconformidades técnicas ou administrativas. 

5. Assim, com base nas cláusulas contratuais e nas disposições do edital de chamamento 
público nº [  /20XX], a Administração Pública declara o recebimento definitivo da 
contrapartida institucional, dando por encerradas as obrigações assumidas pela 
patrocinadora nesta parceria.E, para que surta os efeitos legais e administrativos, 
firmamos o presente termo em [número] vias de igual teor. 

E, para que produza os efeitos legais, firmam o presente termo em duas vias de igual teor 
e forma. 

Itajubá-MG,  de  de 20_ . 

FISCAL DESIGNADO GESTOR DA SECRETARIA 
DEMANDANTE 

REPRESENTANTE LEGAL DA 
PATROCINADORA 

Nome:  

Matrícula:  

Cargo:  
Assinatura: 

Nome:  

Matrícula:  

Cargo:  
Assinatura: 

Nome:  

Matrícula:  

Cargo:  
Assinatura: 
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGAR MENORES E DE INEXISTÊNCIA 
DE FATOS IMPEDITIVOS 

(Papel timbrado proponente) 
 
 

A  (Nome da Empresa), inscrita no CNPJ n.º   , por 
intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a)  , portador(a) da 
Cédula de Identidade RG n.º.  e do CPF n.º  , declara sob 
as penas da Lei: 

I - Que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
que não emprega menor de dezesseis anos; 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (  ). 

(Em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 

II - Que não foi declarada inidônea pelo Poder Público e que não está impedida de licitar 
e contratar com a Prefeitura Municipal de Itajubá. 

 
 

 
Itajuba-MG,___  de  _ de 20___. 

 
 
 
 

 

Representante Legal 

(Identificação) 
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ANEXO V – MINUTA DE TERMO DE PATROCÍNIO 
 

Pelo presente instrumento, a PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJUBÁ, inscrita no CNPJ/MG sob 
o n.º 18.025.940/0001-09, com sede na Avenida Doutor Jerson Dias, nº 500, Bairro Estiva, 
Itajubá-MG, CEP: 37.500-279, neste ato, representada por sua Secretária Municipal de Cultura 
e Turismo in fine assinado, doravante denominada simplesmente Prefeitura, e a empresa 
 , sediada no endereço 
 , n.º  , Bairro  , cidade    , UF    , CEP    , inscrita no CNPJ sob o 
n.º     , por seu Representante in fine, denominado  , celebram, o 
presente Termo de Patrocínio que se regerá mediante as cláusulas e condições a seguir 
aduzidas, mutuamente aceitas e reciprocamente outorgadas, por si e seus sucessores. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

1.1. O presente Termo tem por objeto a formalização de parceria institucional por meio da 
alocação eficiente de capital privado, seja este material, serviço ou pecuniário direto ao 
Município por parte do(a) Patrocinador(a), para apoio à realização do(s) evento(s) público(s) 
promovido(s) ou apoiado(s) pela Prefeitura Municipal de Itajubá, conforme detalhado na 
proposta e nos termos do Edital de Chamamento Público nº 001/2025. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR DO CONTRATO 

2.1. O(a) Patrocinador(a) compromete-se a repassar à Administração Pública o valor de R$ 
[valor numérico] ([valor por extenso]), nos termos do edital. 

2.2. O valor deverá ser transferido até o dia [data], por meio de depósito bancário 
identificado na seguinte conta: 

 Banco: [ ] 
Agência: [  ] 
Conta Corrente: [ ] 
Favorecido: Prefeitura Municipal de Itajubá 
CNPJ: 18.025.940/0001-09  
Finalidade: Patrocínio Institucional – Evento [nome do evento] 

2.3. O(a) Patrocinador(a) compromete-se a repassar à Administração Pública os bens 
materiais, no valor de de R$ [valor numérico] ([valor por extenso]), nos termos do edital. 

2.4. O(a) Patrocinador(a) compromete-se a entregar os bens materiais na data e horário 
abaixo determinado, nos termos do edital. 
Material: 
Data: 
Horário: 
Local: 
Finalidade: Patrocínio Institucional – Evento [nome do evento] 
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2.5. O(a) Patrocinador(a) compromete-se a realizar os serviços previamente definidos pela 
Administração Pública, no valor de de R$ [valor numérico] ([valor por extenso]), nos termos 
do edital. 

2.6. O(a) Patrocinador(a) compromete-se a realizar os serviços no local e data abaixo 
determinado, nos termos do edital. 
Serviço: 
Local: 
Data: 
Finalidade: Patrocínio Institucional – Evento [nome do evento] 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA: DA FISCALIZAÇÃO 

3.1. A execução deste Termo será acompanhada por servidor público designado, que 
atuará como fiscal da parceria, com competência para verificar o cumprimento das obrigações, 
emitir relatórios e comunicar eventuais inconformidades. 

4. CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA 

4.1. Proporcionar o suporte necessário para a efetivação das contrapartidas, quando 
aplicável, e das ações previstas na parceria; 

4.2. Garantir ao patrocinador as contrapartidas institucionais correspondentes, nos termos 
definidos no Termo de Parceria; 

4.3. Notificar o Parceiro por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 
execução dos serviços; 

4.4. Zelar para que durante toda a vigência do Termo de Parceria sejam mantidas, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas pelo Parceiro; 

4.5. Aplicar a logomarca da empresa parceira como “patrocinadora” nas peças de 
comunicação produzidas para promoção e divulgação das ações culturais e turísticas, quando 
aplicável; 

5. CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DA(O) PATROCINADOR(A) 

5.1. Efetuar o repasse financeiro, execução dos serviços ou entrega dos bens materiais 
discriminados à Prefeitura Municipal de Itajubá, por meio de transferência bancária para conta 
oficial indicada no Termo de Parceria, no prazo e valor correspondentes à cota de patrocínio 
firmada ou, no caso dos bens materiais ou execução de serviços, efetuar a sua entrega ou 
realização no dia, horário e local indicados; 

5.2. Executar integralmente as contrapartidas descritas, nos termos do Edital e do Termo 
de Parceria celebrado; 
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5.3. Manter a execução da parceria em conformidade com as regras, prazos e especificações 
estabelecidas pela Administração; 

5.4. Incluir, em todas as peças promocionais e de divulgação próprias relacionadas ao evento 
patrocinado, a logomarca da Prefeitura Municipal de Itajubá e/ou da ação cultural específica,  
com aprovação prévia da Administração; 

5.5. Responsabilizar-se por todas as obrigações legais, inclusive fiscais e trabalhistas, 
relativas à execução das ações e peças sob sua responsabilidade, não gerando vínculo de 
qualquer natureza com a Administração; 

5.6. Cumprir fielmente todas as cláusulas previstas no Termo de Parceria e demais 
documentos integrantes do chamamento público; 

5.7. Acatar as orientações da Prefeitura no tocante à organização e execução do evento, 
especialmente quanto à adequação das contrapartidas; 

5.8. Reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas e no prazo máximo de 12 (doze) horas 
após notificação, qualquer ação ou material entregue em desconformidade com os termos 
acordados; 

5.9. Abster-se de utilizar o patrocínio para fins político-partidários, religiosos ou que 
contrariem os princípios da administração pública; 

5.10. Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, as obrigações assumidas, salvo 
mediante autorização expressa da Administração; 

5.11. Fornecer os utensílios necessários, na qualidade e quantidade especificadas, nos 
termos de sua proposta; 

5.12. Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 
parceria; 

5.13. Não permitir a utilização do trabalho do menor de idade; 

5.14. Manter durante toda a vigência da parceria, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas; 

5.15. Cumprir com as contrapartidas oferecidas à Prefeitura na Proposta; 
 

6. CLÁUSULA SEXTA: DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

6.1. Este Termo de Patrocínio vigerá por *** (XXXX) meses, a contar da data de sua 
assinatura ou até que se esgote o objeto, podendo ser prorrogado por igual período, de 
acordo com a vontade das partes através de instrumento próprio. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA: SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

7.1. O descumprimento, total ou parcial, das obrigações assumidas pelo patrocinador no 
Termo de Patrocínio poderá ensejar a aplicação de sanções administrativas pela Administração 
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Pública, nos termos do art. 156 da Lei nº 14.133/2021. 

7.2. As sanções passíveis de aplicação são: 
a) Advertência formal, nos casos de inexecução parcial, falhas formais ou descumprimentos 

de baixa gravidade; 
b) Suspensão da participação da parceira em futuras parcerias institucionais com a 

Administração, por prazo determinado, nos casos de reincidência ou descumprimento 
relevante das obrigações pactuadas; 

c) Descredenciamento do patrocinado e rescisão unilateral do Termo de Patrocínio, com 
perda de eventuais contrapartidas já concedidas; 

7.3. A aplicação de penalidade não exime a parceira de responder por eventuais perdas e 
danos decorrentes do descumprimento de suas obrigações. 

8. CLÁUSULA OITAVA: DA RESCISÃO 

8.1. O presente Termo de Patrocínio poderá ser rescindido unilateralmente pela 
Administração Pública, a qualquer tempo, mediante justificativa formal, nos seguintes casos: 

a. Interesse público devidamente motivado, superveniência de norma legal 
ou regulamentar que torne sua continuidade inconveniente ou inviável; 
b. Descumprimento, total ou parcial, das cláusulas previstas neste Termo, 
especialmente quanto ao repasse financeiro ou à utilização indevida das marcas e 
contrapartidas institucionais; 
c. Prática de qualquer ato que atente contra a moralidade administrativa, a 
legislação vigente ou que possa comprometer a imagem institucional do Município de 
Itajubá; 
d. Pedido formal do patrocinador, com antecedência mínima de 10 (dez) dias úteis, 
mediante justificativa fundamentada, desde que não comprometa a execução do 
evento. 

8.2. A rescisão contratual será formalizada mediante instrumento próprio ou despacho 
administrativo motivado, garantido o contraditório e a ampla defesa quando cabível. 

8.3. Em caso de rescisão motivada pelo descumprimento do Termo pelo patrocinador, a 
Administração poderá aplicar as sanções previstas neste instrumento e no edital de 
chamamento, incluindo: 

a. Exclusão da logomarca do patrocinador dos materiais promocionais do evento; 
b. Descredenciamento para futuras parcerias com o Município; 

8.4. A rescisão não eximirá o patrocinador do cumprimento das obrigações já assumidas 
até a data da rescisão, salvo decisão expressa em contrário da Administração. 

9. CLÁUSULA NONA: DO FORO 

9.1. Fica eleito o foro da Comarca de Itajubá, renunciando-se a qualquer outro por mais 
privilegiado que seja para dirimir qualquer dúvida ou pendência oriunda do presente 
instrumento. 
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10. CLÁUSULA DÉCIMA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

10.1. O acompanhamento e o gerenciamento do contrato serão exercidos pela Secretaria 
Municipal de Cultura e Turismo, a qual deverá se reportar a Contratada para resolução de 
quaisquer problemas decorrentes desta contratação; 

10.2. O presente Termo não estabelece vínculo empregatício, contratual ou societário entre 
as partes, sendo regido por princípios da colaboração institucional, da legalidade, moralidade, 
publicidade e do interesse público. 

10.3. As comunicações dirigidas à Prefeitura deverão ser encaminhadas por escrito à 
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, localizada na Avenida Doutor Jerson Dias, nº 500, 
Bairro Estiva, Itajubá-MG, CEP: 37.500-279. 

10.4. Fica eleito o foro da Comarca de Itajubá-MG, para dirimir eventuais dúvidas oriundas 
da execução deste instrumento, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

10.5. E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente Termo em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma, na presença de testemunhas. 

 
Itajubá-MG, ____ de ______________ de 20___. 

 

 
 
 
 

Prefeitura Municipal de Itajubá 
 

Representada pela Secretária Municipal de Cultura e Turismo 
Rita de Cássia Almeida 

 
 
 
 

Patrocinador 
 

Representante Legal 

Rita de Cássia 
Almeida

Assinado de forma digital por Rita 
de Cássia Almeida 
Dados: 2025.12.12 14:32:46 -03'00'



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE ITAJUBÁ Quinta-feira, 18 de dezembro de 2025 Ano III | Edição nº 640 | Página 54 de 90

Município de Itajubá - MG
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

17 

  

   

Anexo VI – Cronograma de Eventos 
 

De acordo com a Lei Municipal nº 2.897, de 2011 

 

 

* Ressalta-se que o Município de Itajubá que o Cronograma de eventos está sujeito a alterações, 
exclusões ou inserção de novas atividades, a critério da Administração Pública. 
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Anexo VII - Portfólio de Captação. 

 
1. Capa 

- Nome e logotipo do evento 
- Slogan ou frase de impacto 
- Data e local 
- Imagem representativa (foto, arte, identidade visual do evento) 

 
2. Apresentação do Evento 

- Breve descrição (o que é o evento, conceito, propósito) 
- Histórico (se já foi realizado antes, mencionar números relevantes: 

público, repercussão, edições anteriores) 
- Destaque do impacto cultural/social/econômico 

 
3. Objetivos 

- Ex.: Promover cultura/música/festival 
- Valorizar artistas locais 
- Atrair turismo 
- Gerar impacto social e econômico 
- Reforçar marcas parceiras 

 
4. Público-Alvo 

- Perfil: idade, gênero, renda, interesses 
- Localização: público local, regional, nacional 
- Número esperado de participantes (estimativa) 
- Potencial de engajamento digital (seguidores, alcance, interações em 

redes sociais) 
 

5. Diferenciais do Evento 

- O que torna o evento único e relevante 
- Destaque de atrações, convidados especiais ou experiências inovadoras 
- Credibilidade da organização 

 
6. Plano de Divulgação 

- Canais: redes sociais, imprensa, rádio, TV, mídia exterior, influenciadores 
- Estimativa de alcance de mídia 
- Estratégias de engajamento digital e cobertura ao vivo  

-  
7. Cotas de Patrocínio e Contrapartidas (Poderá incluir tabelas ou quadros 
comparativos das cotas e benefícios) 
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Cota Master 
- Maior exposição da marca, naming rights, presença em todo material de divulgação 
Cota Ouro 
- Destaque em mídia e materiais, espaço de ativação no evento 
Cota Prata 
- Inserção de logomarca, posts dedicados em redes sociais 
Cota Bronze 
- Inclusão em materiais de apoio, citação em agradecimentos 
Apoio Cultural – Doação de bens materiais móveis, exceto repasse financeiro 
- Citação em agradecimentos 

 
8. Resultados Esperados 

- Número estimado de participantes 
- Impacto na economia local 
- Alcance em mídias sociais e imprensa 
- Legado do evento (cultural, social, turístico) 

 
9. Informações Institucionais 

- Quem organiza: instituição, empresa ou coletivo responsável 
- Histórico da equipe organizadora 
- Parceiros já confirmados (se houver) 

 
10. Contato 

- Nome e cargo do servidor responsável pela captação 
- Telefone / Whatsapp / E-mail. 
- Redes sociais e site oficial 

 

 



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE ITAJUBÁ Quinta-feira, 18 de dezembro de 2025 Ano III | Edição nº 640 | Página 57 de 90

Município de Itajubá - MG
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

 

 

 

 

 

CRONOGRAMA DE EVENTOS 

ANEXO VI - A 

Junho Festividades Juninas 

 

Agosto Festival Gastronômico 

 

Setembro Agroshow Itajubá  

 

Dezembro Festividades Natalinas 
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Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Recursos

Recursos
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 009/2025 

 

 

RESULTADO DOS RECURSOS 
 
 

CARGO: ENFERMEIRO DO CAPS AD 
 

CANDIDATO (A): SILVANO PEREIRA DE SOUZA 
 

RECURSO(S): PROTOCOLO Nº 27504/2025 
 
SITUAÇÃO: INDEFERIDO 

 

 

OBS.: Informamos que o recurso foi indeferido. Descrição das pontuações: 

1) Pós graduação – pontuada com 20 pts,  

2) Conforme consta no edital, ítem 9.9. Serão computados certificados de congressos, 

jornadas, palestras e cursos relacionados a área de atuação, e que tenham relação às 

atribuições do cargo pleiteado, com certificados de no mínimo 15 h, emitidos de 

01/01/2014 até 01/09/2025. – pontuado com 5 pts. 

3) Referente a formação profissional: mantida pontuação zerada, conforme ítem “10.5 – 

Apensas será computada como experiência profissional, o exercício de atividade que 

tenha relação direta com as atribuições do cargo pleiteado, considerada de 01/01/2024 

até 01/09/2025 – 0 pts. 

 

 

Nota final mantida:  25 pontos. 

 

 
 
 
 
 

ANDRÉ CARLOS ALVES DA SILVA 
Secretário Municipal de Administração 

Presidente da Comissão do Processo Seletivo Simplificado nº009/2025 

ANDRE CARLOS ALVES 

DA SILVA:02230157760

Digitally signed by ANDRE 

CARLOS ALVES DA 

SILVA:02230157760 

Date: 2025.12.18 19:58:38 -03'00'
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Outros Atos
Outros Atos
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CACS – CONSELHO DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE 
SOCIAL DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO 

DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS 
PROFISSIONAIS DE EDUCAÇÃO DE ITAJUBÁ 

 

Extrato da Resolução nº 03/2025 
 

 

Referência: Aprovar o Processo 01/2025 

Base Legal: Art.: 30 inciso VI da Lei 13.204/2015 

Organização da Sociedade Civil: Associação Educere Allan Kardec 

Objeto Proposto: Aprovar os documentos colacionados no Processo nº. 01/2025, bem como 

o Termo de Colaboração nº. 04/2025, firmado em 10 de dezembro de 2025, pelo Poder 

Executivo Municipal com a OSC Associação Educere Allan Kardec, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 17.862.772/0001-35, com sede nesta cidade, na Rua 

Francisco Masseli, nº 32 Bairro Centro, declarada de utilidade pública pela Lei municipal nº. 960 

de 25 de setembro de 1972, destinado ao atendimento das finalidades nele especificadas, com 

vigência de 01/01/2026 até 31/12/2026. 

 

Itajubá/ MG, 12 de dezembro de 2025. 

 

 

 

 

 

Fernanda Fernandes Maduro 
Presidente do Conselho Municipal de acompanhamento e Controle Social do Fundo de 

Manutenção da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação -   
CACS  FUNDEB 
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Terceiro Setor
Terceiro Setor

Termo Aditivo

Termo Aditivo
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PORTARIA/CMI Nº 221/2025. 

 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAJUBÁ, no uso de suas atribuições legais,  
 

RESOLVE: 
 

 
Art. 1º Homologar o Plano Anual de Contratações – PAC 2026, da Câmara Municipal de 
Itajubá, nos termos do art. 18 da Lei de nº 14.133 de 01 de abril de 2021. 
 
Art. 2º O prazo de vigência do PAC 2026 será de 01 de janeiro de 2026 à 31 de 
dezembro de 2026. 
 
Art. 3º Objetivando atender a transparência exigida pela legislação, determino a 
divulgação e publicidade do PAC 2026 em todos meios de comunicação utilizados pela 
Câmara Municipal de Itajubá. 
 
 
Cumpra-se e publique-se. 

 
 

Câmara Municipal de Itajubá, em 18 de dezembro de 2025. 

 
SILVIO CESAR VIEIRA 

Presidente 
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